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NOVA SANTA BARBARA

*** Vale resseltar que as responsabilidades da empresa citadas acima, serão referentes

somente à competência da empresa, ou seja, o assentamento, compactação e rejuntamento

das pedras. As demais responsabilidades quanto às execuções de movimentação de teÍra,

serão de competência da prefeitura.

"'A obra estará a todo momento su.ieita à fiscalização da Prefeitura. Qualquer divergência

entre projeto e execução poderá ser contestada e deverá ser adequada.

Nova Santa Bárbara, 16 de novembro de 2021.

Danilo DassaY-ev 
Gozi

,.*",.',1'*,i[ií: Hf* **"

M,t\e,,.
Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA PR t6t.68/.lD

Prefeitura Municipal de N. Sta Bárbara

Rua watfrêdo Sittencourt de Moraes, n! 222 -Centro - Cêp. 85250{00 - Fone/Fax ((N3}3266-3100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.b. - E-mail: p!!!SbleIÁb{Ílq!!bl - Nova Santa Barbara - paraná
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Rua Walfredo Bittencourt dê MoÍaes, nc 222 - Centío - Cep.86250{rc - Fone/Fax (043} 326Ê81m
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60
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Anexo I



{3

Ht:
rÊ

a

I,

t

ã

E3
!l
I

Oo
a:

ã E= oi.*39
Ê9ê q

=g?ã
EÉ
Ê
õ

E

E
I

B I

=4

à

4

=

Bi
!!E
õB

Éii4

I

lÊ
!E
rã

t
ü
I

-o

o
o.
Ê
o

c)
n
ô_
o

=a
o
ul
o\

o
o

ll
o

l
o
l
o
ll
o\

õ'
.0

o
9.
c
o

o

=I
@
OÀ

o

a

.x

t9
<:
t?
qã

a_

o6

I

I

3

3

o
o
o

F

t
I
t

t

l€l:Ê'

i6-lvis
q

e

ar

>

_0

n
z
c)
I

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR. PtANttHA DE tNSUMOS E SERVtçOS

EFER srNAPt DESONERADA DE AG0/2021

100576

1

101141

SERVIçOS PREIIMINARES - Compete à Prefeltura
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAçÃO, CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM

SOLO OE 2A CÂTEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M"
DMT ATÉ 2@ M (20 cm) - Será Executado oela Prefeitura
REGULARIZAçÃO E COMPACTAçÃO DE SOLO PREDOMINANTEMENÍE ARGITOSO - §EIá
erequtado Pela Prêfeiturâ

m:r

m2

10,55

1,65

CAtçAMENTO
EXECUçÃO OE PAVIMENTO EM PÊDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM PÓ OE PEDRA.

Responsabilidade da empresa vencedora da LicitaÇão
m2 697,18 28,22 19.67 4,42 24.756,32 24.756,32

2

101170

3 TRANSPORTE

BASCULANTE DE 10 , EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO
3.827,52 4.816,77 4.4t6,L72.O97,54

htIG*
93589 m:xkm 1,83

PORTE COM CAMIN

MARIO -

DANILO DASSAYEV GOZI

Êngênhelro Civll CREA PR 16168,4/D
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Visto Valor da obrâ
pREFEtTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTI sÁngaRA Rs 29.572,49

PouÉDRrcA - pÁro DE oBRAS DA pREFETTURA MUNtctpAt Datã: l6/1L/2021

Ítem/cód. DescÍição dos Serviços Unid. Qtidade.
Unit. Preço Serviço

(Rs)
BDI=25,83% Prêço Total

1nS)

TOTAL 29.572,49
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CRONOGRAMA
MUNICIPIOI NOVÁ SANTA úR8APú

OA O88Â: PR€FIIÍU RA MUNICIPAL DE NOVA SANÍA úRBARÂ
PAvrM€rr çÃo Por.rÉDRra (P€oRÂ rRREGurÂR)- pÁTo oE oaR^s DA PREFffTURA MUNrcrpAt

ICO-FINANCEIRO
Oârâ: 16177/2021

cnor,rocmua rÍsco 1x 1

EXECUTAOO
^ 

f,[arrzÂi (orÂsl
Pa,/llo oÊ r50 (»al A PARnR

oA oiDtM DE SEiVICO
30 Dias 60 Diãr 91, oiâs 120 0ra5 150 0tÂ5

ns

ITTM GRUPO DE SERV|çO
var.oâ Do

ÍrEM
x R§ % RS RS % Rt % Âs RS

0,00% 0,000 r.rcrÍAclo E coNTRÁraÇÃo 0,00 100,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,@% 0,00 0,m% 0,00 o,og% 0,oo

1
SERVICOS PRELIMINARES -Como€te à PreÍ€rtu.a 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,000,00 0,00% 0,00

100,@,6 24.756,327 CALçAMENTO 24.156.32 0,00% 0,00 ?o,txr,Á 4.957,26 20,WÁ 4.951,26 20,owr 4.951,26 20,0@t 4.951,26 20c/.Jx 4.951,26

1@,m,6 4.816,173 TRANSPORÍE 4.476.77 0,00% 0,00 20,000* 963,23 20,wÁ 963,23 20.oút 963,23 zo,u»6 963,23 20,09)Í 963,23

29.572,49TOÍAr. 29.572,49 0,00 5.91449 20,wra 5.91449 20,WX 5.9r4,49 20,wÁ 5.914,49 20,wÁ 5.914,49 1m,0e,(

CRONOGRÁMA FINÂNCEIRO IRS )

TX€CUÍADO A RÉAIIUAR (DIA')
ITTM PÂRrrcrPAçÃo PRAJ'O OT I5O DIÀS À PARTIR

oÂ onDaM DÉ trxvraÔ 60 oi.t 90 Dl.s 120 Diàs 150 Diàs

19.512,491 0,00 5.914,49 5.914,49 5.914,49 5.914,49 5.914,49

2 0,@ t.914,49 5.914,49 5.914,49 5.914,49 29.r72,49

DuniloD*"Ê,G*i
S*t b 6*i

Enl.O r{to o SsaYEvôozr

chE 16r t!a/o PR

erelellurô MunioPd de .sânta

( ( rF
cJl

30 ol.t

o,qrx | ,o,wa

5.91+49



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊHcII IuleRrua

Nova Santa Bárbara, 1711112021 .

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos,
solicitando a contrataçáo de empresa especializada para execuçáo de pavimentaçáo
em pedras poliédricas, para que sejam tomadas todas as providências necessárias
para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Biirbara, Paraná

46
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESpoNDÊtcn trureRuA N" 1 36/202i

Nova Santa Bárbara, 1711112021

De: Setor de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas.

Senhora Contadora:

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contrataçáo de empresa especializada para execução de
pavimentaçâo em pedras poliédricas, em atendimento a solicitação da Secretaria
Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, num valor máximo
previsto de R$ 248.268,72 (duzentos ê quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e
oito reais ê setenta e dois centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine dirk d Santos
Setor de Licitaçõe S

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@n sb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.qov.br
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Nova Santa Bárbara, 17 de novembro de 2021 .

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 136/2021 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa especializada para

execução de pavimentaçáo em pedras poliédricas, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de So za C s Almeida
Contad

\
arlnpo

"l:

Recebido por:
atura data

ú"..rL
N o

Rua Walftêdo Bittencourt de Moares n0 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160
E-mail: p1qlsb@4g[p1gay! - Nova Santa Bárbara - Paraná
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( Municipio de Nova Santa Bárbara
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coRRESPoNDÊNcte trureRrua

De: Setor de Licitaçáo
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1711112021 .

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicitando a contratação de
empresa especializada para execução de pavimentação em pedras poliédricas, num
valor máximo previsto de R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e
sessênta e oito reais e setenta e dois ccntavos), sendo que foi informado pela

Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris itk d Santos

Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencourt dc MoÍacs, 222 - Cep. 86250400 - FondFax (043) 3266.81m - C.N.P.r. N.o 95.5ó t.080/0OO I {0
E-mail: licitacao@hsb.pÍ.qov.br - Nova SaÍta Baftara - paraná
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PARECER JURíDICO NS 28712027

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para contratação de empresa especializada para execução de

pavimentação em pedras poliédricas, conforme correspondência interna da

Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos.

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, devidamente

fundamentado pelo setor de engenharia desta Prefeitura Municipal, poderá ser

levada a efeito pela modalidade, Tomada de Preço, delimitada pela Lei ne

8.666/93. Ainda, em sede preliminar, cumpre salientar que a presente

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos e informações

constantes e encaminhados até a presente data a esta procuradoria jurídica.

lncumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos eminentemente técnico-administrativo.

O valor informado para abertura do presente processo administrativo, foi de RS

248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e

setenta e dois centavos), coadunando-se com a prescrição do art. 23 da Lei de

Licitações:

Assunto: Contratação de Empresa Especializada para execução de pavimentação

em pedras poliédricas.

Solicitante: Departamento de Licitação
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Art.23. As modalidades de licitações a que se referem os incisos la lll do artigo

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o

valor estimado da contratação:

| - para obras e serviços de engenharia:

b) tomada de preços - até RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

Recomendo à comissão de Licitação, a estrita observação das determinações

contidas na Lei ne 8.666/93, no transcurso da licitação, especialmente, a

obediência ao disposto no art. 7e a 13 e 23.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 25 de novembro de 202L.

Procuradora Jurídica

NOVA SANTA BARBARA

k"í*^



53

PREFEITUBA MUNICIPATmt*$fril
fstado do Parará

CORRESPONDÊNCIÂ INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Juridico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de TOMÂDA DE PREçO t" Ll2O2l, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para execuçáo de
pavimentação em pedras poliédricas, normatizaçáo de procedimentos
administraüvos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
nos termos da Lei n" 8666 de 21 dejunho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" O34l2O2l, designando os
membros da Comissão de Licitaçâo. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providencias
necessanas.

Nova Santa Bárbara, 291 2021.1

c
Pre

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cerrto, t 43.326ó.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - www.nsb.pr.gov.br

o
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 2911112021

Prezada Senhora,

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elaine Cri na dos S ntos
Setor de Licitações

Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, centro, S 43. 32ó6.8100 E] - 86.250-000 -Noya santa Biárbarq
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.nr.gov.br

Solicito análise jurÍdica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n" 112021 , cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para execução de pavimentação em pedras poliédricas, em atendimento ao disposto
no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.
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Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Tomada de Preços no otfzozt, o qual tem por objeto

contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em

pedras poliédricas.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos nos arts. 70 e seguintes da Lei no 8.666/99, que assim

dispõe:

Art.P As licitações para a execução de obras e para a prestação de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

seqüência:

I - projeto básico;

II - projeto executivo;

III - execução das obras e serviços.

§ ro A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da

conclusão e aprova$o, pela autoridade competente, dos trabalhos

relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual

Processo Administrativo no 84f zozt

Tomada de Preço no rfzozt

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de

paümentação em pedras poliédricas.

Origem: Setor de Licitações

PARECERJUÚDICO
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NOVA SANTA BARBARA

poderá ser desenvolüdo concomitantemente com a execução das obras e

serviços, desde que também autorizado pela Administração.

§ zo As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para exame dos interessados em paúicipar do processo

licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronoSrama;

lV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. r6s da Constituicão

Federal quando for o caso.

§ 3q É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos

financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos

casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de

concessão, nos termos da legislação específica.

§ 4q É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de

fornecimento de materiais e senriços sem preüsão de quantidades ou

cujos quanütativos não correspondam às preüsões reais do projeto básico

ou execuüvo.

§ 5o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e

serviços sem similaridade ou de marcas, caracteústicas e especificações
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exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda

quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime

de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório.

§ §o A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos

atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha

dado causa.

Art.8s A execução das obras e dos serviços deve programar-se,

sempre, em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e

considerados os prazos de sua execução.

§ 4s O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da

comissão de licitação.

Art. ro. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes

formas:

I - execução direta;

II - execução indireta, nos seguintes regimes:

a) empreitada por preço global;

b) empreitada por preço unitário;

Art. rz. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços

serão considerados principalmente os seguintes requisitos;

Art. rr, As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos

padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-

padrão não atender às condições peculiares do local ou às exigências

específicas do empreendimento,

5?
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I - segurança;

II - funcionalidade e adequação ao interesse público;

III - economia na execução, conservação e operação;

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e

matérias-primas existentes no local para execução, conservação e

operação;

YI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho

adequadas:

YII - impacto ambiental.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade juúdica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as proüdências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Juúdica, deüdamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal interessada,

bem como o memorial descritivo da obra, planilha de custo e demais

documentos pertinentes do setor de engenharia, a fim de atender a

legislação em ügor, o setor contábil indicou dotação orçamentária para

fazer frente a despesa pretendida, a procuradoria juúdica emitiu parecer

sobre a modalidade a ser adotada, no caso tomada de preços, face ao valor

e peculiaridade das obras a serem executadas, e finalmente a autoridade

PREFEITURA MUNICIPAL

V-facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da

durabilidade da obra ou do serviço;
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competente determinou a continuidade do processo e elaboração do edital

convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei no 8.6661g5.

Assim, tendo em üsta a obediência aos dispositivos legais ügentes, não se

obsenra ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

or esta Procuradoria Juúdica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questõesjurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se

incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exaüdão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Nova Santa B , o6 de dezembro de zozr.

en Cortez Wilcken

Procuradoria Juúdica

PREFEITURA MUNICIPAL
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AV|SO DE LTCTTAçÃO
TOMADA DE PREÇO no 112021.

Processo Administrativo n" 8412021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTavés da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 2510112022, às 14h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro,
nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA DE
PREçO, do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 25 lO1 12022 às 1 4h00min.

OBJETO Contratação de empresa especializada para execução de
pavimentaçáo em pedras poliédricas.

VALOR MÁXIMO - R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos ê
sessenta e oito reais e setenta e dois centavos).

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8114 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.qov.br ou
através do site www. nsb. pr.qov. br

Nova Santa Bárbara, 15 de dezembro de2021.

úrb
Po mere

omissão de Licitação
Portaria n'03412021

Rua WalÍrêdo Bittêncourt dê Morâês, 222 - A(oxr,l3) 3266€100 C.N.PJ. 95.561.080/0001-60
E-mail: !çllasêgj@lsbtrLqgtlu - Nova Santa Bárbara - Paíaná

Presidente
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TOMADE DE PREÇO No 1t2021
Processo Administrativo n." 8412021

Senhor licitante:

A íalta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação dê possívêis retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Polli imerê Sotto
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n' 03412021

Ruâ Waltcdo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BtubarÀ Paraná -
rvrvw.nsb.or.qov.br

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa BárbaÍa e a sua
empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao(Ansb.pr.qov.br.

óótu

I
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TOMADE DE PREçO No 112021
Processo Administraüvo n." 811202'l

Objeto: Contratação de emprêsa especializada para execução de pavimentação em pedras
poliédricas.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e deseja
ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail
pelo tel/ fax:

aos I 12021.

Carimbo PadÍonizado da Empresa

Rua Walfrcdo Binencouí de Moraes n'222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250400 Nova Santa B&bara, Paraná -
www.nsb.pÍ.sov.br

ou

)
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EDITAL DE TOMADE DE PREçO N" 112021
Procêsso Administrativo n.' 8t+1202'l

Objeto: Gontratação de empresa especializada para execução de
pavimentação em pedras poliédricas.

Entrega dos Envelopes: Até às í3:30 horas do dia 25101/2022. Setor de
Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222- Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

AbeÉura dos Envelopes: No prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, às 14:00 horas do dia2510112022.

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, EM
-. atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos,

através da presente licitaÇão, na modalidade TOMADA DE PREÇO, consoante a Lei Federal no

8666/93 e posteriores alteraçóes, tem a finalidade de receber propostas para a contratação, sob
regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, do tipo menor preço, do objeto descrito no art.
1o e de acordo com o projeto e demais anexos deste edital.

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para execução
de pavimentação em pedras poliédricas, na estrada do Pocinho (Vila Rural), no Conjunto
América e no Pátio da Secretaria de Obras do Municipio de Nova Santa Bárbara - PR, conforme
relação de quantitativo e cronograma fisico financeiro, anexa ao presente edital, dele fazendo
parte conforme as especificações a seguir:

ITEM í

Objeto: Pavimentação de 2.946,00 m'com pedra poliédrica irregular, sem meio Íio, com
cordão de travamento em pedra irregular, localizado na estrada do Pocinho, no Municipio
dê Nova Santa Bárbara - PR.

Preço Máximo: R$ 153.979,02 (cento ê cinquênta e três mil, novêcentos e sêtenta e nove
rêais e dois centavos).

ITEM 2

Objeto: Pavimentação de 893,20 m'zcom pedra poliédrica irregular, com meio Íio em um
dos lados, com cordão de travamento em pedra irregular, localizado no Conjunto
América, município de Nova Santa Bárbara - PR.

Preço Máximo: R$ 64.717,21 (sessenta e quatro mil setecentos e dezêssete reais e vinte e
um centavos).

ITEM 3

Objeto: Pavimentação de 697,18 m2 com pedra irregular, do pátio da Secretaria de Obrâs.

Preço Máximo: R$ 29.572,49 (vinte ê nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e
quarêntâ e nove centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara Paraná -
rvrvrv.nsb.or.gov.br

estaoo oo plneuÁ
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Capital Social tlínimo: R§ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Prazo de Execução: í80 (cento e oitenta) dias, contados a partir do í0' (decimo) dia da data

de assinatura do Contrato de Empreitada.

Prazo de Vigência do Contrato: 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da assinatura

do contrato.

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Pavimentação de 4.536,38m'z com pedra poliédrica irregular.

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe seráo financiadas com os
seguintes recursos oÍçamentários:

3 - COND|ÇOES DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderáo participar da presenle licitaçáo:

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condiçôes exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
!- 1993 e suas altêÍações, na Secretaria de Estado da Administraçáo e Previdência do Paraná -

SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' 1 e n' 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, em outros órgáos ou entidades da administração pública, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n' 1 e n' 2), ou;

c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadâstramento nos termos do art. 22, §
20 da Lei n' 8.666/93.

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitação:

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais de 5o/o (cinco por cen@ do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

4
Rua Wôlftedo Bittçncourt de Moraos n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.25M00 Nova Santa Bfubar4 Paraná -

www.nsb.pr.qov.br

Dotações

2021 860 los.oot.ts.tzz.ooTo.2oog lo l+.a.so.s1 oo.oo lDo Exercicio
2021 990 los.oot.ts.lsr.oo9o.1ooí lo h.+.go.51.oo.oo lDo Exercício
2021 1006 los.oot.ts.+st.oo9o.íooí l77o le.+.so.st.oo.oo lDoExercício

Exercício dalConta da lFuncional programática lFonte lNatureza da lcrupo
despesa ldespesa I la" ldespesa II I lrecurso I I

da fonte
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c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar com o Município de Nova Santa Bárbara.

d) servidor ou dirigente vinculado ao Município de Nova Santa Bárbara;

e) consórcio de empresas.

3.3 - Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

4.1. Os envelopes I e ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAçÃO referente à habilitaçáo,
e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital,
devidamente fechados, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

í) - ENVELOPE "r" - DOCUMENTOS DE HAB|LTTAÇÃO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 112021
RAZAO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

2) - ENVELOPE "[" - PROPOSTA DE PREçO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARÂ
REF.: fOMADA DE PREçOS No 112021
RAZAO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

4.2. Não será concedido prâzo suplêmêntâr para a aprêsentação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que
constar nos documentos ou propostas.

5 - DO TIPO, PREçO E CONDIçOES DE PAGAMENTO:

5.1. A licitação será realizada sob o regime de empreitada por menor preço, por lote, sem reajuste
de preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitação seú de R$ 248.268,72 (duzentos e quarenta e oito
mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos).

5.3. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovaçáo da folha de medição.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovação definitiva dos serviços correspondentes.

5.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou intenomper a
execução das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraoá -
rvrvw.nsb.pr.gov.br

5
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contratada, somente os serviÇos executados até a data da rescisáo, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

6 - DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo - ENvELoPE 01

6.1. Os documentos necessários à habilitação poderâo ser apresentados em original, cópia

autenticada (em tabelião de nolas ou pela Comissão de Licitação na sessáo de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicaçáo em órgão de imprensa e deverão estar com
prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data

limite para o recebimento das propostas. As folhas deverâo, preferencialmente, estar numeradas

em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

6.2. Deveráo estar inseridos no envelope n. o 0í :

6.2.í. PROVA QUANTO A HABILITAçÃO JURíDEA:

a) No caso de Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de
publicaçáo legal, ou;

d) Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

6.2.2, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", 'b'e'c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal n.o 8.2121199'l, às contribuiçóes instituídas a título de substituição, e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros;

6

b) Em se tratando dê microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCttlEl, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.Dortaldoemoreendedor.oov.br, ou;

c) No caso de sociedade empresária ou êmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores, ou;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito ou Cêrtidáo Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

Rua Wdfredo Bittçnçourt dc Moracs no 222, Cefltro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara, Paraná -
www.nsb.pr.qov.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL 6?

NOVA SANTA BARBARA
ESÍÂDO DO PARANA

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da

sede da proponente, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Debito ou Certidáo Positiva

com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante

apresentaçáo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica
Federal - CEF.

e) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação
do comprovante de inscrição e de situaçáo cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil,

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidáo Negativa ou Positiva com EÍeito de Negativa (CNDT), nos termos do
artigo 642-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 'to de
maio de '1943;

g) Tratando-se de microempresa e emprese de pequeno poÉe, para usufruir do tratamento
diÍerenciado concêdido pela Lei Complementar no í2312006, estas deverão apresêntar:

g. I ) CeÉidão SimpliÍicada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;

9.2) Declaração comprobatória de enquadramento como microemprêsa, empresa de
pequeno portê ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO í3 do presente
Edital.

9.3) A microempresa e empresa de pequeno porte que apresentar os documentos do subitem 9.1
e 9.2 lncompatíveis com o disposto no § 90 do art. 30 da Lei Complementat no 12312006, alterada
pela LC no 13912011 , perderá direito ao tratamento diferenciado, sob pena de aplicaçáo de sanção
pela apresentação de falsa declaração.

6.2.3. PARA COitPROVAçÂO OA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA;

b) Declaraçáo assinada pelo responsável técnico e representante legal da empresa proponente,
que utilizará mâteriais de boa qualidade constante no memorial descritivo a serem utilizados na
execução da obra;

d) Atestado de visita, conforme modelo do ANEXO 04 do presente Edital, expedido pelo
Município. A proponente, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREÁ/CAU,
quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo
telefone (43) 32668100/81 07, ou declaração formal, conforme modelo do ANEXO 05 do
presente Edital, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condiçóes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,

Rua Walfiedo Bittencourt de Moracs no 222, Ccntro, Fonc 43. 3266-8100, CEP - 86.250400 Nova Sa a Bárbara, Para!á -
rtrvw.nsb.Dr,gov,br

7

c) Declaração de Íecebimênto de documentos, conforme modelo do ANEXO 03 do presente
Edital;



68
ílD
lL*Iffi

PREFBTURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
estaoo oo panplÁ

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que náo o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.

e) Atestâdo(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no item 1.2 deste edital.

f) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execuçáo da

Obra, conforme modelo do ANEXO 06 do presente Edital, até o seu recebimento deÍinitivo pelo

Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização e anuência do
Contratanle.

f.1) A declaraçáo acima exigida deverá ser acompanhada de 'Certificado de Acervo Técnico
ProÍissional - CAT'do responsável (eb) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU',
de execuçáo de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à solicitada no item 1.2 deste edital.

g) Comprovação de vínculo através de rêgistro em carteira e ficha de rêgistro ou contrato
de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente.

Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

h) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para a execução da obra, conforme modelo do ANEXO í2 do presente Edital.
Caso náo conste a relação mínima neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de
veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execuçáo, sob pena de inabilitação.

6.2.4. QUANTO À QUnltrtCAçÃO eCOrÔU|CA FTNANCETRA:

b) Comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no item 1.í;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n'1 e n" 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso.

6.2.5. DOCUÍrtENTAÇÃO GOMPLEiTENTAR:
a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7' da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do
aí.. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de '1999, conforme
modelo do ANEXO 11 do prêsente Edital.

8

Rua Wdfrcdo Bittencoun dc Moraes n" 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B&bara Paranâ -
www.nsb.pr.eov.br

a) Certidáo negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa;
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b) Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo do ANEXO 14 do presente Edital.

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do ANEXO 07 do
presente Edital.

6-3. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:

6.3.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
6.3.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

6.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrativo;

6.4. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

6.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

7 . DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE NO 2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente lacrado e inviolado, contendo
os documentos abaixo relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original e
rubricadas por elemento credenciado da proponente.

7.1.í. Deverá ser apresentada a proposta de preços, conforme modelo do ANEXO 08 do
presente Edital, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e
entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será êxecutado pelo
regime de empreitada a preços fixos e sem direito a reajustes. A Carta-Proposta deverá conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, E-mail, e o CNPJ da proponente;
b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;
c) Data;
d) Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
e) Prazo de execução do objeto;
0 Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (Envelopes no 1 e no 2), pela Comissão de
Licitaçáo;

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os termos do presente Edital e de que
na sua proposta estão considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de
equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais,

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes n' 222, Centlo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.2J0{00 Nova Saota Bárbara- Parâflá -
lrvw.nsb.pr.gov.br
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7.1. CARTA-PROPOSTA DE PREçO
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ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam
influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

7.í.3 - Seráo desclassificadas as propostas de interpretação dúbia, as preenchidas a lápis, as
que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que náo estiverem
assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresenlarem preços acima
dos estabelecidos no presente Edital, ou manifestamenle inexequíveis, não atendendo as
disposições dos Artigos 44 e 48 da Lei no. 8.666/93.

7 .1.4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio informatizado, redigida de forma
clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem omissóes,
irregularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a interpretação e o julgamento, além de
ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa
proponente.

7.2 - PLANTLHA DE SERVTÇOS
7.2.1. A Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
modelo do ANEXO 09 do presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e
assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável
legal pela empresa. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamenle contendo as
quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços,
sob pena de desclassificação

7.3 . CRONOGRÂIÚA FíSICO.FINANCEIRO
7.3.1. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido conforme modelo do ANEXO í0 do
presente Edital, constando o nome, número do registro no CREÁ/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela
empresa.

7.4 - DTSPOSTçÔeS RereneHTES À PROPOSTA OE PREçOS
7.4.1 - A apresentaçáo da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, especificaçôes, e demais documentos,
que os comparou entre si, e que obteve as informaçôes necessárias e satisfatórias sobre
qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposla de preços, e que os documentos da
licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

7 .4.2 - Fica entendido que os poetos, peças gráficas, especificaçóes, memoriais e todos os
demais documentos sáo complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

7.4.3 - Nenhuma reivindicaçáo por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada se decorrer de eno ou má interpretaçáo, pela mesma, do objeto do lote, do Edital,
das peças gráficas, das especificaçóes técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da
licitaçáo.

7.4.4 - Não será aceito preço para instalação de canteiro e mobilização com valor superior a 2olo
(dois por cento) do pÍeço global da proposta de preços.

l0
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7 .1 .2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o Município de Nova Santa Bárbara poderá solicitar às proponentes, uma prorrogaçáo
específica no prazo de validade. A solicitaçáo e as respostas deverão ser feitas por escrito. No
caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilaçáo do prazo solicitado, não será permitido
modificar a respectiva proposta, nem sequer arguir futuramente qualquer alteração de preços.
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8- RECEPçÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

8.1 - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os
envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope no 2, que contém a proposta de preços, e
procederá a abertura dos envelopes no 1, que contém a documentação que será submetida à

análise da Comissão de Licitação e das proponentes inteÍessadas.

8.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da
êmpresa que não for membro integrante da diretoria, deverá apresentar à Comissão de Licitação,
Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junto à mesma, caso
queira opinar ou participar ativamente da sessáo, conforme modelo do ANEXO 02 do presente
Edital, ou através de Procuração passada em Cartório.

8.3 - Uma mesma pessoa náo poderá representar mais de uma proponente, sob pena de
inabilitaçáo das proponentes que o mesmo represente.

8.5 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentaçáo ou substituição de
documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e no 2, ressalvados os eÍÍos e omissões
sanáveis, de natureza secundária, que náo constitua um desvio significativo, contanto que essa
relevância náo prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Contudo,
existem tipos de enos ou omissóes básicas, que por sua gravidade, são considerados insanáveis,
por exemplo: falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços,
e no cronograma físico-financeiro. Assinatura aposta por exemplo por elemento não credenciado
ou não habilitado.

8.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissáo de Licitação e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes no 2 serão comunicados diretamente
as proponentes através dos meios usuais de comunicaçáo (E-mail e publicação no Diário Oficial
do Município de Nova Santa Bárbara).

9.1 - Náo será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou
em desacordo com este edital.

9.3 - Não serão aceitos protocolos em substituiçáo a documentos

9.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitaçáo poderá fixar as
proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova documentaçáo.

ll
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8.4-Nahoramarcadaparaaentregadosenvelopesnoíeno2eabertooprimeiro,mais
nenhum será recebido.

8.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas
(envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será
assinada pela Comissão de Licitação e demais proponentes participantes que assim o deseiarem.

9 - ANÁLISE OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR

9.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com borráo, e/ou com prazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para êsta licitaçáo.

9.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências
estabelecidas neste edital.
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9.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicaçáo
(edital, E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da habilitaçáo preliminar.

íO - ABERTURA DOS ENVELOPES NO 2 - PROPOSTA DE PREçOS

'10.1 - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos envelopes no 2, a Comissão de
Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes no

2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar na sessão, será
devolvido pelos meios convencionais, após a homologação da licitação.

"10.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão de Licitaçáo, procederá à abertura dos envelopes no

2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global,
o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão
de Licitação e por cada representante das proponentes presentes que assim o desejarem, sendo
após lavrada Ata circunstanciada da reunião de abertura, que registrará as reclamações,
observações e oconências e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes
das proponentes que assim o desejarem.

10.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a Comissão de Licitação náo
mais poderá desclassiÍicar as proponentes por motivos relacionados à habilitação preliminar,
salvo em Gzáo de fato superveniente ou conhecido após a análise dos documentos de
habilitação preliminar.

í,t . JULGATIIENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

'11.1 - A Comissão de Licitação avaliará, julgará e classificará as propostas de preços e elaborará
um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as
demais providências.

1'1.2 - O critério a ser utilizado será a da propostâ de menor preço, por lote, desde que cumprido o
exigido no edital.

1 I .4 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista erro grosseiro e
óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preÇo total cotado prevalecerá e o
preço unitário será corrigido.

1 1.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do subtotal indicado na planilha de
serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor conferido.

1'1.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

Rua Walfiedo Bittencourt dc Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
wrÀ,rr,nsb.Dr.sov.br
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11.3 - A Comissão de Licitaçáo fará a conferência da planilha de serviços, que contém a
descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético ou o
não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à variação do percentual pré-
estabelecido para o valor de cada item (300/o), seráo efetuadas as devidas correções
obedecendo-se os critérios fixados neste edital. Se a proponente não aceitar a correçáo do preço
analisado, sua proposta será rejeitada.
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í í.7 - Será desclassificada:

11.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o prêsente edital, a que proponha qualquer
oferta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais proponentes;

11.7.2 - A proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

11.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissáo de Licitação, quando

for razoável concluir que a proponente nâo seria capaz de executar o contrato ao preço de sua
oferta;

1'1.7.4 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 707o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas, superiores a 50o/o

(cinquenta por cento) do preço orçado pelo Município, ou
b) Preço global orçado pelo Município;

11.7.5 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote;

11.7.6 - Quando for evidente a falta de conconência ou a existência de conluio ou práticas de
comrpção em licitações e/ou em execuçáo de contratos, sujeitas a sanções previstas na
legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo Íicar comprovado que um
representante do Município, seNidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponentê, incorreu em
práticas conuptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Município poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de
aquisiçáo ou contratação;

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos em que o
Município for parte.

11.7.7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissáo de Licitação poderá
fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentaçáo de outra proposta de preço.

11.7.8 - Oconendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificaçáo.

11.7.9 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes
através dos meios usuais de comunicaçáo (E-mail e publicação no Diário Oficial do Município).

í2. DA COMPROVAçÃO DA REGULARTDADE FTSCAL E DO D|RE|TO DE PREFERÊNC|A
DAS MTCROEMPRESA (irE), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUÍPARADAS
12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentaçáo exigida para efeito de comprovaçáo de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresentê alguma restriçáo.

12.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrataçáo para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.

Rua Walfredo Binercouí de MoÍaes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250400 Nova Santa Bárbar4 Parsnâ -
www.nsb.pr.eov.br
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12.3. Considerar-Se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas

de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta

de menor preço classificada, desde que esta náo tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou

EQUIPARADAS.

12.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classiÍicada

poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

Sessão Se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24

horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

12.5. No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do Município, para a
regularização da restriçáo e emissáo de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeitos de

negativa.

'12.6. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitaçáo dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicaçáo das sançóes previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.666/'1993.

í2.7. Após a entrega das certidôes e análise quanto à regularidade íscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será

comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicaçáo (e-mail e publicação no
Diário Oficial do Município). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes

terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. o 8.666/1993.

''12.8. Caso a proponente vencedora náo apresente os documentos exigidos no item 12.5, ou não
oconendo a contratação ou a apresentaçáo de nova proposta de preços pela ME, EPP ou

EQUIPARADAS melhor classificada, seráo convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 12.5, segundo a ordem de classiÍicação.

12.9. Na hipótese de náo contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

í3 . ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO
13.1 - Até a assinatura do contrato de empreitada, o Município de Nova Santa Bárbara poderá
desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sançôes cabíveis, havendo conhecimento de fato ou
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade Íinanceira, técnica ou administrativa.

13.2 - A execução da obra dar-se-á mediante teÍmo de contrato de empreitada, a ser firmado
entre o Município de Nova Santa Bárbara e a proponente vencedora da licitação, após a

l4
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homologação da licitação, sendo que o prazo do mesmo será o constante no item 1 .1 deste
edital.

13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada
(Conforme modelo do ANEXO 0í do presente Edital) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a partir da data de homologação, sob pena de decair do direito de contratação, sujeitando-se às
penalidades da lei.

13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação do
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou
visto, quando a êmpresa não tiver sede no Estado do Paraná.

13.5 - É facultado ao Município de Nova Santa Bárbara, quando a empresa convocada não
assinar o termo de contrato de empreitada, convocar as proponentes remanescentes, na ordem
de classiÍicação, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro
classificado ou solicitar a revogação da presente.

í4 - RECURSOS

14-1 - É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnaçóes no transcurso das
sessôes públicas da licitação, para que constem em Ata dos trabalhos.

14.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas observaçóes feitas por parte das
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão de Licitação para
efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à
habilitaçáo e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto
ao Município de Nova Santa Bárbara.

í5 - DOS PRAZOS

15.1 - O prazo de vigência do contrato será de 2í0 (duzentos e dez) dias, contados a partir da
assinatura do contrato de Empreitada.

15.2 - O prazo de execuçáo será de no máximo '180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do
10'(decimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

15.3 - O prazo de execução da obra poderá ser alterado ou pronogado, com expressa anuência
do Contratante, nos seguintes casos:

15.3.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição, epidemias, quarentenas,
avalanches, tenemotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes
e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influêncla direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A expressão "força maiod deve também
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentaçáo ou atos governamentais, por ação

l5
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14.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçôes.

14.4 - Os recuÍsos interpostos fora do prazo náo serão recebidos em face da preclusão da
faculdade processual.

í5.3.í - Alteração do projeto, e/ou especificaçóes técnicas e/ou memoriais, pelo Contratante.



@
It*I

#"iÉ=

PREFBTURA MUNICIPAL ?6

ESTÂDO DO PARÂNÂ

ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

15.3.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato por ordem do
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao
conlrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de
suas eventuais subcontratadas, náo poderáo ser alegados como deconentes de força maior.

í5.3.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados como capazes de justificar
quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser comunicados ao Contratante por escrito e devidamente
comprovados. Tais motivos serão julgados pelo Contratante após a constatação de veracidade de
sua ocorrência. E, só após poderá haver acordo entre as partês para uma eventual prorrogaçáo
do prazo.

í6. PENALIDADES
No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da
açáo civil e criminal que couber:

16.'1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão da obra;

16.3 - Multa de 'l% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissáo ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

16.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada náo disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme estabelece o subitem í6.3, do presente
edital;

16.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sançóes contraluais,

'16.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
contrato conforme o estabelecido no item 17, do presente edital;

16.7 - Suspensão do direito de participar em licitaçóes/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensáo, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo
Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas âlteraçôes
posteriores;

16.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

16.9 - As sançóes previstas nos subitens 16.1 a '16.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, náo
poderáo exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, náo excluem a
possibilidade de rescisáo administrativa do contrato.

l6
Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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í6.2 - Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor conlratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas dêverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

rv*rv.nsb.pr.gov.br
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17.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o conlrato, independentemente de
interpelação judicial ou extra.iudicial, nos casos a seguir mencionados:

17.1.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

17. 1 .3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

'17.'1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

17.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem
manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa de conformidade com o estabelecido no
subitem'16.6;

l7 .1 .6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuraçáo de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades
legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

í8. FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBITUIENTO E POSSE DA OBRA

'18.1 - A fiscalização da execução da obra será fêita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

18.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponÍveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso Íique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
seráo impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

18.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

í8.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalizaçáo e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

18.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto acêito pela Contratante para
representá-la na execuçáo do contrato.

18.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão íinanciador da obra.

Rua WalÊcdo Bincocoun dc MoÍa€s n" 222, Ceatro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250{00 Noya Sants Bárbarq Paraná -
www.nsb.or.qov.br
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17 .1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçóes conlratuais por parte da
Conlratada e desobediência da determinação da fiscalização;

'18.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido ê rubricado pelo encarregado da Contratada e pela Íiscalizaçáo.

t't
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18.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorização prévia
da fiscalização.

18.11 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em âté 15 (quinze) dias da
comunicaçáo da Contratada.
'18.'12 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
peíeita execuÇão do contrato.

18.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03
(três) dias da data da formalizaçáo do Termo de Recebimento Definitivo.

í9 - SEGURÂNçA E MED|C|NA DO TRABALHO

1 9.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

19.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificaçáo da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22h2n7, Portaria no 3.214
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

19.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de
22112n7. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

19.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalizaçáo em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

20. PAGAMENTO
2O.1 - A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as
etapas dos serviços executados. As Íaturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado após
aprovação da folha de medição.

Rua Walfredo Bittencourt dc MoÍaes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáôarÀ Paianá -
rvww.nsb.Dr.gov.br
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18.9 - A Contratada sêrá obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou inconeções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

18.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de lerceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da Íiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.
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2O.2 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até í5 (quinze) dias úteis, após
a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente
protocolados, desde que atendidas às condiçóes de para liberação das parcelas.

20.3 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma
cópia), no protocolo geral da Contratante.

20.4 - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, observação reÍerente à
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas e esteja cert!ficada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar
convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do
serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço - FGTS, do último
recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

d) A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

d.1 ) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.2) Da quitaçâo junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

e) A liberação da ultima parcela fica condicionada à apresentação:

e-1) Da certidáo negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisório; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto do lote, são
de inteira responsabilidade da Contratada.

21 . DA CONTRATADA

21 .1 - As obrigações desta licitação serão formalizadas através de registro de empenho e
respectivo contrato.

21.2 - O Município de Nova Santa Bárbara, poderá, até o momento da assinatura do contrato,
desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer
direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de aquisição do Edital.

21.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o objeto, com prévia e
exprêssa autorização do Município, permanecendo a contratada como responsável pelo mesmo.

Bittencoun de Moraes no 222, CentIo, Fooe 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sama Bárbara paraná -Rua Walfredo

.Dr.gov.br
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21.4 - Todos os documentos, declarações ou atestados apresêntados, são de responsabilidade da
proponente, ficando a mesma sujeita às penalidades cabíveis em caso de fraude.

2í.5 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução das obras como sejam:

21.5.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfação de todas as exigências
legâis relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de medidas de segurança e proteção;
manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e quaisquer outras
contribuiç6es.

2"1.6 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectiva ART
junto ao CREA.

21.7 - Náo existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Nova Santa Bárbara e os
empregados, subcontratados ou fomecedores da empreiteira que, como tal, tenham relação com
a obra.

21.8 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas obrigaçóes decorrentes da legislaçâo
trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa ao pessoal admitido
para a execuçáo desta obra.

21.9 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente edital e seus anexos
(Disposiçóes Gerais, EspeciÍicações Técnicas para a Execução de Obras Civis); pelo projeto
técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a documentação da licitação que são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um documento e
se omita será considerado especificado e válido.

21.10 - A empreileira, obrigatoriamente, deverá manter no local da obra uma cópia do
. Projeto Técnico (documentos gráficos) fornecido pelo Município.
. Quantitativos referente à obra, fornecido pelo Município.
. Cronograma de execução da obra (constante da proposta).

21.11 - A empreiteira encaminhará ao Município, acompanhado de fotos e assinado pelo
Engenheiro responsável, um relatório semanal de visita à obra.

21.12 - A substituição de profissional na equipe não justificará atraso e/ou o comprometimento da
qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeita as penalidades previstas neste edital.

21.13 - A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela mesma na ausência
do engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mestre de obras, com experiência comprovada em
carteira de, no mínimo, 1 (um) ano em obras de construçáo civil.

22 - DTSPOSTçÕES GERATS

22.1 - O Município de Nova Santa Bárbara se reserve o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamaçáo ou
indenização.

22.2 - O Município de Nova Santa Bárbara poderá declarar a licitação deserta ou fracassada,
quando náo ocoÍrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto ê/ou ao projeto e/ou às especificações, respectivamente, ou anular quando ficar
evidenciado quê tenha havido falta de competição e/ou conluio.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbam, Paraná -
wwrf,.nsb.Dr.eov.br

20


